
PREZADOS SENHORES, 

EST ADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 19/2016 

PROCESSO N. 8510975-84.2016.8.06.0000 

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria n. 110/2016, publicada no DJE, em 29.1.2016, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cam beba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n. 8.666/1993 e suas alterações, pelas Resoluções do T JCE n. 4, de 6.3.2008, n. 8, de 8.7.2009 e n. 
2, de 6.3.2015, Lei Complementar n. 123/2006 , alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, além das 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, com intuito de atender as 
necessidades deste Tribunal. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de substituição e 
recuperação de grades e portões do Fórum das Turmas Recursais, localizado à Avenida Santos 
Dumont, 1400, Bairro Aldeota, CEP 60.150-161, Fortaleza/ Ceará, em conformidade com o disposto neste 
edital e seus anexos . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 27/9/2016 às 15:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/9/2016 às 15:00 horas (Horário de Brasília) . 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/9/2016 às 15:30 horas (Horário de Brasília) . 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal , o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail : cpl.tjce@tjce.jus.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 - ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3 - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 6 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILlT AÇÃO 
ANEXO 8 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9 - MINUTA DE CONTRATO 

1. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "Licitações" constante da Pãg~na eletrónica do Banco do Brasil S.A, no en~o ~ 
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eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, 
no site: www.licitacoes-e.com.br. campo "Consultar Mensagens", referente ao presente pregão 
eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s) : verificar a(s) referida(s) mensagem(ns) e, ainda, 
os respectivos ônus por não consultá-Ia(s) . 

1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste pregão eletrônico toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação que sejam 
credenciadas no Aplicativo de Licitações do Banco do Brasil (licitações-e) e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus Anexos , inclusive quanto à 
documentação; 

3.2 É vedada a participação de interessados: 
3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.2.2 Que estejam em estado de insolvência civil , sob processo de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial , dissolução, fusão , cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.3 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País ; 
3.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim, entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum ; 

3.2.5 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta. 

3.2.6 Que seja autor do Termo de referência ; 
3.2.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV, da Lei 

n. 8.666/1993, ou do art. 7°, da Lei n. 10.520/2002, c/c o art. 28, do Decreto n. 5.450/2005; 
3.2.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III , da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7° da Lei n. 

10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e seus 

Anexos e legislação aplicável; 
3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a) , que terá, em especial , as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo Iicitatório; 
b) conduzir os trabalhos da equipe de apoio ; 
c) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável pela 

elaboração do Termo de Referência; 
d) receber as propostas de preços; 
e) abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 

\'\~f) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
~ ) desclassificar propostas indicando os motivos; 

\, h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
~ i) receber a documentação de habilitação; 

~ 2 
Pregão Elelrônlco n 19/2016 

Substituição e recuperação de grades e portôes do Fórum das Turmas Recursais 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

j) verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) declarar o vencedor; 
I) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade superior, 

quando mantiver sua decisão; 
m) elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICA TlVO LICITAÇÕES 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País. 

4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes , mediante a apresentação 
de procuração por instrumento públ ico ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atas e operações no licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário , dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente , deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social , no qual estejam expressos seus poderes pa ra 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, 
devidamente justificada. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil SA a responsabil idade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrôn ico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.8 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrôn ico, observados data, horário e limite estabelecidos. 

Obs.: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com. br. 
opção "Acesso Identificado". 

4.9 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habil itação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.100 licitante que desejar util izar-se das prerrogativas da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, deverá 
declarar no campo específico do sistema. 

4.11 Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital , sendo 
recomendada a vistoria nos locais dos serviços, verificando as condições locais e executando todos 
os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos , de modo a não incorrer em 
omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 
preços. 
4.11 .1 Caso a licitante opte por não realizar a visita , ela deverá apresentar declaração própria (ve r 

modelo de declaração de dispensa de vistoria: ANEXO 2 do Termo de Referência) dando fé que conhece as 
condições locais e todos os elementos técn icos necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, 
responsabilizando-se integralmente, também, pela execução dos serviços nas condições descritas neste 
Edital. 

4.11.2 Caso a licitante opte por realizar a vistoria ao local onde serão realizados os serviços , a ViSita~ 
será feita de forma individual e deverá ser previamente agendada pelo telefone (85) 3207-7456 ou 3207-
7448 (DENGARQ), das 9 às 17 horas, até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das 
propostas. 

4.11.3 A participação do licitante pressupõe a sua concordância com a adequação do Ed ital 
respectivos anexos, não lhe cabendo nenhum questionamento futuro alegando o desconhecimento das ()~ 
condições e do grau de dificuldades existentes no local da execução dos serviços como justificativa para se '<:J-
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eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste certame. 
4.11.4 A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil , arquiteto ou técnico de edificações , 

devidamente registrado no Conselho Regional competente e autorizado pelo responsável técnico ind icado 
pela empresa para os serviços , caso não seja este que vistorie. A visita tem como objetivo a análise do local 
em que serão realizados os serviços , para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos 
preços ofertados pelos licitantes. 

4.11.5 LOCAL DA VISTORIA: Os serviços de substitu ição e recuperação de grades e portões do Fórum 
das Turmas Recursais se darão à Avenida Santos Dumont, 1400, Bairro Aldeota, CEP 60.150-161 , Fortaleza/ 
Ceará. 
4.12 No preenchimento da proposta eletrônica, o licitante deverá obrigatoriamente mencionar o Preço da 

Proposta e, no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", as características dos produtos ofertados, ta is 
como MARCA/FABRICANTE e ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, constantes do Anexo 2 deste Ed ital, 
não sendo aceita a expressão "de acordo com o edital" ou a simples cópia das especificações dos itens 
constantes no Anexo 2, como únicas informações referentes à especificação dos materiais cotados, de 
modo a ser atendido o disposto no art. 31 , da Lei n. 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO; 
4.12.1 Caso não seja possível informar no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS" as características dos 

produtos ofertados, tais como MARCA/FABRICANTE e ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, constantes do 
Anexo 2 deste Edital, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, VEDADA 
QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.13 Será causa de desclassificação a ausência de indicação das características de qualquer um dos itens 

constantes no Anexo 2 deste Edital ; 
4.14 O não preenchimento do CAMPO referido no item anterior implicará na desclassificação da Empresa, 

face ausência de informação suficiente para classificação da proposta ; 
4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo para 
recebimento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

4.18 Os preços deverão ser expressos em reais , com até 2 (duas) casas decimais, em seus valores globais. 
4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente essas 

participarão da etapa de lances. 
4.20 Aberta a etapa competitiva , na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos licitantes 

deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento, bem como respectivo horário de registro, 
e de seu valor. 

4.21 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 
4.21.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
4.21.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
4.22 Durante o transcurso da sessão pública , os participantes serão informados, em tempo real , do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
4.23 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a) , no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o(a) pregoeiro(a), quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados . 

4.24 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de 
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.25 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 
4.25.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 

de lance a ser ofertado, evitando, assim , cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de 
disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência , ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. Não havendo manifestação do licitante, o 
sistema verificará a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de forma 
automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro 
dar por encerrada a disputa do lote. 
4.26.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.25 somente serão aplicados se a melhor oferta inicial 

(menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.26.2 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes do pregão e também para toda a sociedade. 
4.27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa e lances 

ou , quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

4.280(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

4.29 Encerrada a etapa de lances da sessão pública , o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento às 
demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4.30 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim , sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 

4.32 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

4.33 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA 
5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 

Licitação do T JCE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da etapa de 
lances da sessão pública , com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da empresa, 
folhas originais rubricadas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social , CNPJ , CGF, endereço e 
com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 
5.1 .1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, 

acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas 
no art. 7°, da Lei Federal n. 10.520/2002, e no art. 31 , da Resolução do T JCE n. 4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente, e, assim , sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem ~ 
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entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio do 
sistema de licitações. 
5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002 , razão pela qual a não 
manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 
81 , da Lei n. 8.666/1993, e no art. 31 , inciso II , alínea "c", da Resolução do TJCE n. 4/2008; 

5.2.2 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do Edital , 
devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 
5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente erro 

material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros , o pregoeiro poderá 
fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da solicitação feita 
através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últ imos. 
5.5 Antes de apresentar sua proposta, à licitante é facultado vistoriar os locais dos serviços, acompanhada 

pelo representante legal da empresa, e receber Declaração de Vistoria, expedida pelo DENGARQ, de 
que conhece os dados dos serviços , identificando as características, condições especiais e dificuldades 
que porventura possam existir na execução dos trabalhos, conforme item 12 (doze) do Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Edital. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste Edital, o licitante detentor da proposta ou do lance 

de menor valor, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis , contados do encerramento 
da etapa de lances da sessão pública , a documentação de habilitação prevista abaixo, para o Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, 
s/n , 2° andar, Cambeba, CEP 60822-325. . 
6.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 

inabilitação da licitante, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7° da Lei 
Federal n. 10.520/2002 e no art. 31 , da Resolução do T JCE n. 4/2008, sendo convocado o licitante 
subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas documentações 
de habilitação serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis , contados das suas convocações 
realizadas por meio do sistema de licitações. 
6.2 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 

certame: 
6.2.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG) , compatível com o ramo do objeto 
licitado. 

6.2.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento vencido, 
deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os 
documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que 
poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

6.2.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos 
relacionados na opção "Informações sobre Cadastramento de Fornecedores" disponíveis no sítio: 
WWIN.portalcompras.ce.qov.br. 

6.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa integre 
seu quadro societário. 

6.2.4 Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso do 
representante legal da empresa ser procurador. 

6.2.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de Microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 5. 

6.2.6 Declaração que não possui , em seu quadro funcional , menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

~
noturno , perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 6 do Edital. 

. 6.2.7 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta liCitação, caso exista , após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
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habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 7 do Edital. 
6.2.8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta , conforme modelo constante no Anexo 8 do 

Edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA 

6.3 O licitante deverá satisfazer às condições de capacitação técnica previstas no item 12 (doze) do Termo 
de Referência - Anexo 1 deste Edital. 
6.3.1 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá apresentar: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

b) Deverá comprovar que possui patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
total estimado para o objeto a ser licitado, descrito no Anexo 2. Tal comprovação deverá ser feita por meio do 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social , já exigíveis e apresentados na 
forma da lei . 

6.3.2 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3°, da lei 
Federal n. 8.666/1993. 

6.3.3 Durante o certame, poderão ser requeridos documentos e informações contábeis que comprovem 
os valores usados nos cálculos referidos no subitem 6.3.2. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

6.4.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial , todos 
da mesma filial , com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. A 
contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação. 

6.4.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia , deverão ser obrigatoriamente autenticados 
em Cartório oficial , sob pena de, não o fazendo, ser considerada inabilitada no presente processo licitatório, 
conforme Provimento do T JCE n. 15/2008. 

6.4.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via internet 
terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a) . Os documentos de habilitação disponibilizados pelos 
Órgãos competentes, emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de computadores (internet), para 
fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de autenticação notarial. Outrossim , caso 
os mesmos sejam apresentados através de cópias xerográficas, estas deverão obrigatoriamente ser 
autenticadas em cartório. 

6.4.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente considerados 
se acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

6.4.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo oe 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar também originais de documentos já autenticados para fins de 

verificação , sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

6.6 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos pertinentes, 
as que se encontrarem positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 

6.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal , mesmo que estes apresentem 
alguma restrição, conforme determina o art. 43, da lei Complementar n. 123, de 14.12.2006. 
6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis , contados da data em que o proponente foi 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da situação que deu causa à restrição; 

6.7.2 A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
6.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a) , na hipótese de inexistência de 
recursos administrativos , ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existênCia de recursos 

administrativos. I a c;J~ ~ 1. ./ 
6.9 Se o licitante desatender as exigências previstas ~este item 6 (seis) , o(a) pregoeiro(a) examinaratffJ~a o A. ~ ~ftíJ -
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subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital , sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos para 

execução, as especificações técn icas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as 
demais condições definidas neste Edital. 

7.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Anexo 2, sob pena de desclassificação, independente do valor total da 
proposta. 

7.3 Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
7.4 Se a proposta de menor preço não for aceitável , ou ainda, se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

7.5 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência . 

7.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da Legislação em 
vigor. 

7.7 Serão rejeitadas as propostas que: 
7.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do objeto licitado; 
7.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 
7.7.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis; 

7.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
7.9 Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada , na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.10 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 

proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade dél proposta e/ou 
documentação. 

7.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital , o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

7.12 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas , exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do 
Banco do Brasil e o órgão interessado. 

8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital , mediante pet ição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente. 
8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a) , auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição 

de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8~0lhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, {f ceto se a alteração não afelar a formulação das propostas. 

8 
Pregão Eletrônico n. 19/2016 

Substituição e recuperação de grades e portões do Fórum das Turmas Recursais 



9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá 
fazê-lo de imediato e motivadamente, no prazo de até 24 horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do 
recurso, conforme o art. 4, inciso XVIII , da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizadas no 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais 
licitantes ficam , desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsid iar a 

preparação de recursos e de contrarrazões . Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão 
de Licitação do T JCE. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas via 
fac-símile , e-mail e/ou telegrama. 

9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por meio 

de comunicação via fac-símile/e-mail. 

10.ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário , a 

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente . 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser real izada 

depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará ata circunstanciada , na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

11.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 7°, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do prazo 

de validade de suas propostas , não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta , falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo ou cometerem fraude fiscal , ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e 
serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem preju ízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais 
com i nações legais. 

11.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem , às sanções e penalidades 
administrativas, conforme previsão no item 24, do Anexo 1 deste Edital - Termo de Referência , sem 
prejuízo das sanções legais , descritas nos artigos 86 ao 88, da Lei n. 8.666/1993 e responsabilidades 
civil e criminal. 

11.3 As multas a que se refere o subitem 24.4 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital) não 
impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo 
conforme previsões na Lei n. 8.666/1993 e na Lei n. 10.520/2002. 

11.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa prévia 
ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei , sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

12.CONTRAT AÇÃO 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do Anexo 9 deste Edital , celebrado entre o Tribunal de Justiça do Esta . do 
Ceará , denominada Contratante, e a adjudicatária , denominada Contratada, que observará os ter os da 
Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
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12.2 O presente edital, seus anexos, e a proposta de preços são partes da contratação. 
12.3 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de acordo com o estabelecido no 

prazo para a execução dos serviços em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, podendo ser 
ad itado, a critério da Administração, até o limite previsto na legislação em vigor. 

12.4 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital , ou recusar
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a) , desde que respeitada a 
ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
firmar a contratação. 

12.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
apresentadas durante o certame. 

13.DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 A CONTRATADA deverá entregar na Central de Contratos do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a titulo de garantia , a quantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades 
previstas no art. 56, § 1°, da Lei N° 8.666/93. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois 
do cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de 
prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

13.2 A garantia , inclusive na modalidade seguro-garantia , poderá ser utilizada para ressarcimento do 
CONTRATANTE e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas e indenizações 
devidas pela CONTRATADA. 

13.3 A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos até a 
regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais. 

13.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve ser 
complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a 
partir do qual se observará o disposto abaixo: 
13.4.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 
13.4.2 O atraso superior a 30 dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da multa 
prevista no item anterior e das sanções cabíveis previstas no item 24 do Anexo 1 - Termo de 
Referência. 

14.PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 

14.1.1 O prazo de vigência do contrato será de 120 dias consecutivos contados a partir da exped ição de 
ordem de serviço (OS) , sendo 60 (sessenta) dias consecutivos para execução dos serviços objeto deste 
Edital e 60 (sessenta) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo 
dos serviços , devendo ser rigorosamente respeitado. 
14.1.2 O "termo inicial", para contagem do prazo e início dos serviços , contar-se-á a partir da data 
definida na(s) "Ordem de Serviço", expedida(s) pelo CONTRATANTE, através do DENGARQ. 
14.1.3 Na contagem dos prazos, ° dia do começo é excluído e incluído o dia do vencimento. 
14.1.4 Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela CONTRATADA 
turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o estabelecido no cronograma, sem 
qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em relação aos custos necessários para 
iluminação e/ou implantação de condições adicionais de segurança. 
14.1.5 Ficam ressalvadas e dispensadas as hipóteses de caso fortuito e força maior, previstas em lei, ou 
situações de atraso decorrentes de ações diretas ou indiretas do próprio CONTRATANTE ou de 
terceiros , alheios à responsabilidade da CONTRATADA. 
14.1.6 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a 

l
itériO do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada ao DENGARQ, por escrito, pela 
ONTRATADA, antes do final do prazo de execução dos serviços. 

~ 
./ A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições estabelecidas no 

parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da 8.666/93 . 
./ O pedi?o de prorrogação deverá .vi.r.acompanhado d~ novo cron.ograma físico-financeiro, relação It ~ dos dIas, JustIfIcatIva da ImposSIbIlidade l:e execuçao dos servIços e comprovação dos motivos 
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14.1.7 A expedição da Ordem de Serviço somente se efetivará após a publicação do extrato do contrato 
no Diário da Justiça e a entrega da "Garantia de Cumprimento do Contrato". 

15.00 PAGAMENTO 
15.1 As condições para pagamento estão descritas no item 9 (nove) do Termo de Referência - Anexo 1 

deste Edital. 
1.1.1A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário - FERMOJU, CNPJ n. 41.655.846/0001-47. 

16.REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
16.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
16.2As condições para reajustes e acréscimos estão descritas no item 10 (dez) do Termo de Referência -

Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico. 
16.3 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do 

Poder Judiciário do Estado do Ceará - FERMOJU, tendo como Fonte dos recursos os diretamente 
arrecadados, na seguinte dotação orçamentária: 

04200081.02.061.500.17419.1500000.44905100.27000.1.20 

17.0BRIGAÇÕES DO T JCE 
17.1 As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 19 (dezenove) do Termo de Referência , constante 

no Anexo 1 deste Edital. 

18.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da contratada estão estabelecidas no item 17 (dezessete) do Termo de Referência , 

constante no Anexo 1 deste Edital. 

19. FISCALIZAÇÃO 
19.1 Para a fiscalização dos serviços serão observadas as condições estabelecidas no item 20 (vinte) do 

Termo de Referência, constante do Anexo 1 deste Edital. 

20.GARANTIA DOS SERViÇOS 
20.1 Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA responderá por 

sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a 
reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente dé qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

20.2 A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da ABNT e os 
padrões técnicos dos materiais. 

20.3 Será considerada como data base para contagem do período de garantia dos serviços executados, a 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela comissão técnica de recebimento. 

20.4A CONTRATADA deverá apresentar após a conclusão dos serviços , o Termo de Garantia, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e dos 
serviços executados, conforme legislação em vigor. 

21.DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação , podendo o Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará revogá-Ia , no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito 
e fundamentado dispOnibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 

21.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a ~ 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que tiver 
apresentado, ou , caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de comI=! a, sem 
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prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.3 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

21.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta . 

21.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou , ainda, mediante publicação no Diário 
da Justiça do Estado do Ceará. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

21.9 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e a 
inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos participantes. 

21.10 Qualquer informação fornecida por telefone, não terá caráter formal; 
21.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 

Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
21.12 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 

Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei N° 
10.880, de 29/12/83. 

21.13 De acordo com a resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ , fica vedada a manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta , colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 

21.14 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais. 

21.15 Havendo divergência entre as especificações da descrição dos itens na descrição do licitações-e do 
B.B, Contrato e outros , prevalecerão as descritas no Termo de Referência. 

21.16 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 

Fortaleza-CE, aos 8 de setembro de 2016. 

'~,LA .rJi; 
M~és-An ' o Fer ar}d'es ' te Costa 

SECRETÁRIO DE INF AESTR TURA DO T JCE 

Visto: 

Cláu ia Re IS Gomes Leite 
PRESIDEN E DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aprovado: 
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INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado para estabelecer as características técni

cas principais, descrever 0<; procedimentos essenciais e os demai!-> requisitos búsicos para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de substituição e recupera

ção de grades e portões do Fórum das Turmas Recursaís, locálizado il Avenida Santos 

Dumont, 1400, Bairro AldeOla, CEP 60.150-16 L Fortaleza! Ceará. 

Em atendimento à Resoluç;io do CN.J nO 195/2014, informalllos que a Despesa en

quadra-se em Despesa Financeira de 2° grau. 

Neste texto será usada a seguinte nomenclatura: 
------_.-._- ~ .. -.. .- ................. _ .......... _ ......... __ .---. . ..- .. -
TlCE Tribunal de Jus.tiça do Esta(~o do Cear:' ... TlCE. 
DENGARQ Departmnento de ~~:ge_I~h.<lri~!_(':_~E.9.!:~~tc:..:.l.::.llr:.:a:-(:::.:lc::...) .::.T.=..JC.=:.=E:.:... _____ _ 

FISCAUZAÇ'ÃO Eng~nhciro Civil indicado pelo DENGARQ para fiscalizar os 
_. . ___ ~ef~!~~.:.. .. _ ...... _ 
CONCORRENTE Empresa licitante que particjpa_~I.;~9~s.P~ta_.I!..<!_c..:.·c_rt __ a_n_le __ · . __ -:---::_ 

Empresa vencedora da licitação, contratada para ii execução dos 
.:,,~ryiços técnicos aqui discrimJnados. 

CONTRATADA 
-----------

Este documento foi elaborado com base na Lei n" I 0.520, de 17 de julho de 2002, lia Lei N\> 

8.666, de 21 de junho de 1993. com os fundamentos cio Decreco N" 3.555, de 08 de agosro de 

2000, do DecrelO Nº 2.271. de 07 de julho de 1997, Resoluçüo Nº 02/2015, de 06 de março de 

2015. e estabelece as condições e os requisitos técnicos que deverüo sef obedecidos pelas 

CONCORRENTES para participação no certame e as normas específicas para os serviços a 

serem executados pela CONTRAIADA. devendo ser entendidas como complementares aos 

documentos contratuais. 

1. OBJETO 

LI Contrataç;\o de empresa especializada na prestação de serviços de substituição c 

recuperação de grades (' portões do Fórum das Turmas Rccursais, mediante o 

regime ele empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor preço 

global. 

2. JUSTIFICATIVA 
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com UJlla área lotai construída de 1.644,09 m~, comportando 06 (seis) Turmas 

Recursais. 

2.2 Considerando o Ofício n° 10/2012 do Fórum das Turmas Rccursais, objelo do 

Processo N° 8502921-71.20 L2.8.06.0000 que versa sobre a necessidade de reparo nas 

grades de proteção externas do referido Fórum, que se encontram deterioradas devido 

à corrosáo. O Processo N° 8502921-71.2012.8.06.0000 foi feito juntada ao Processo 

N° 8504162-46.20 t3.éW6.0000. 

2.2.1 Cabe ressaltar que, além do péssimo efeito estético que a corrosüo causa 

para a edificação (que se localiza em um bairro nobre). a segurança do 

imóvel fica prejudicada, uma vez que a corros[}o fragiliza as grades. 

facilitando a ação de vfmdalos. Outro problema está relacionado ao risco de 

acidentes envolvendo o contato de usuários, servidores c magistrados com a 

superfície das grades, visto que a corrosào torna essa superficie áspera e 

cortante, hlto este que pode provocar ferimentos. 

2.3 Considerando o Ofício n° ()6/2013 do Fórum das Turmas Recursais. objeto do 

Processo N° 8502921-71.2012.8Jl6.0000 que versa sobre a necessidade de 

substituição nas grades de proteção externas do referido Fórum, que se encontram 

deterioradas devido à corrosão. 

2.4 Considerando que um dos objetivos do Planejamento Estratégico 2015-2020 do TJCE 

é garantir a infraestrutura adequada das Unid<ldes Judici(trias. Tal objetivo ~ 

mensurado pelo Índice de execução dos projelos de reforma/construção de unidades. 

Desta forma, a exeeuçfío dos serviços objeto deste ducumento contribuirú para 

melhorar as condições da edificação do Fórum das Turmas Rccursais. 

2.5 Considerando o P.A. nO 8502921-71.2012.8.06.0000 e o P.A. n') 8504162-

46.2013.8.06.0000, nota-se a necessidade da execução dos serviços solicitados, visto 

Termo de Reterência - "Recupcraçún de Grades e l'ort<Ícs do Fórum da, Timnas RecuPiais " 
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quc. apesar do lapso temporal. nenhum servíço foi executado. 

2.6 O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará decidiu peja execução s(~I"Viços de 

substituição c recuperação de grades e portões do Fórum das Turmas Rccul'sais, 

garantindo condições de trabalho e segurança tanto aos usuários, magistrados e aos 

servidores, quanto aos processos. 

2.7 Justificativn para adoção do Pregão 

2.7.1 Há jurisprudência suficiente do Tribunal de Contas da União ...... TeU para 

embasar ii realização de modalidade Pregáo para contratação de serviços de 

comuns de engenharia, conforme abaixo relatado: 

<I) A Lei n° 10.520/02 rütO dispôs sobre proibiçfto de contralaç;)o de serviços de 
engenharia; 

b) O Decreto 5.450/05, que regulamentou o pregão na forma eletrônica, em seu art. 6°, 
dispõe que: 
·'An. 6° A licitaçâo lia modalidade de pregão, na ./órma eletrôIIÍc(J, ntio se aplim às 
<.'Imfrutaçôes de obras dI! I!ngt!nJwrÍa, hem con/o às locaçi'5es imohíliâri,ls e alicnoçties em 
geral." 

2.7.2 Pela simples leitura do texto. consIatamos que o Decreto regulamenlador nfto 

proihiu a licitação de serviços de engenharia. Pela leitura do texto do art. 6" cíc 

o do § I ° do art. 2° do Decreto n° 5.450/02, concluímos que é permitida a 

licitaçiío para contrataçào de serviços de engenharia, desde que considerados 

como serviços de cngenhaJÍa comuns. 

2.7.3 Os servi~'os de substituição e recuperação de grades e portões podem ser 

cI assi ficados como "serviço", a teor do Ar!. 6'>, II. da Lei nO 8.666/93 e estes. 

• 

por encontrarem padronização e especificação de engenharia comum no 

mercado, podem ser considerados serviços comuns. 

o objeto a ser contratado é serviço comum não continuado, no contexto de 

atividades da engenharia civil, em conformidade com a Resolução nO 

J .OlO/CONFEA, de 22.Ott200S, c ainda com a Lei nO g.666i93 e o Decreto 

3.555. de O~.08.2000. Pode ser enquadrado como serviço comum, de nalureza 

nfio continuada. 

Terl11tl de Reierên..:ía - "Recuperação de Grades l~ p(1nll<~, do Fórum das Turmas Rccursais ., :; 
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2.7.4 Assim, os serviços propostos neste documento sãu comuns, nos 

desempenho c qualidade que podem ser objctivamente definidos pelo edital. 

por meio de especificaçües usuais !lO mercado. Diante disso entende-se que os 

serviços de substituição e recuperaçüo de grades e portôes enquadram-se como 

serviços comuns de engenharia. 

2.8 Adoção da opção de adjudicação do result~ldo do processo licihlt6rio por preço 

glob~ll: deve-se ao fato de inviabilidade do parcelamento cios serviços. que serão 

executados em uma mesma área. A execução dos serviços por mais de uma empresa 

acarretaria elevado custo de administração eUI urna complexa rede de coordenação 

entre os projetos e, certamente. comprometeria a qualidade e efctívidadc dos 

resultados para o TJCE. 

2.9 É vedada a subcontratação total ou parcial. Objctiva-sc, assim. fadlitar a imputação de 

responsabilidades por falhas na execução dos serviços. 

2.10 Quanto ao regIme de execução cabe primeiramente estabelecer a distinçüo entre as 

diferentes modalidades, que reside no critóio de apuração do valor devido ao 

particular em funç[w da execução do objeto contratado. 

2.11 Na empreitada por preço global as partes pactuam previamente o valor Jo objelO como 

um todo. porém não entra no mérito de como se dará () pagamento de parcelas desse 

todo. Enquanto no regime de empreitada por preço unitário as partes pactuam 

previamente o valor de cada um dos itens que, juntos, integram o todo. A escolha cio 

regime se dá pela característica própria da prcstaçào do serviço. 

2.12 A empreitada por preço unitário caracteriza-se pela contratação da execuç;\o do serviço 

por preço certo de unidades determinadas. Neste regime. o pagamento ~ realizado por 

unidade~ de serviços executados. Portanro, e imprescindível que () edital estabdeça 

com Clareza os critérios de mediçào a serem auotados na quantifieaç:ío dos serviços, 

de maneira a impedir a ado\ão, durante a execução elo contrato. de critérios de 

'Tl:rJl1\J de Rcf.:r':n<.:Í,1 - "Rceuperaçú\) d~ ('fades e Porl!J":s do Fôrlll11 (\a~ Turrnas Rccllrsais ' 
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quantificação divergentes do" utilizados no projeto e na elaboração das composições 

de custo unitário pelo contratante. 

2.13 O entel1llimento de Marçal Justen Filho acerca da distinção do conceito de empreitada 

por preço global e por preço unitário, abaixo reproduzido: 

'A diferença enlre as modalidaJes de empreitada não cm'o/ve direla (' 
excluSÍmmente o valor U Se! pago ao particlllar. mas o cril"rio para apuraçiio 
desse mIm: Sendo por preço glohal. () c01llra{o definirá o ralo,. devido {lO 

parlicular lendo elll vista () SeU rodo, Sendo por pre~'o unitúrio, a prestaçtío devida 
ao particular serájixada em fU/T(,:tlO de wzidad/!s a serem cxecUludas, Vâo significa 
que, em 11m caso, a Adminisfl'açâo contra/e o total c, //0 01411'0, apenas uma partt!, 
[)e regra. () conlrato tem UI11 ohjero glohal. a \'er executado pelo particular I 
escolha entre as duas modalidades deriva das caracTerísticas da própria prestaçclo, 
Mui/as rezes, é impossível ([ cOlllralw.;clo por preço U/litário, pois é impossível 

,/i'acioJ1ar o ohjelo cOnfralado em unidades eqllivalelltes, Assim, por exemplo, ti 

comralw;clo de UII/ jurista para jómecl!r um parecer m/o comporia a modalidade 
'empreitada por prero unírlÍrio', ,\'e, porém. () jurista for contratado parufámecer 
de:: pareceres, seria imaginâvelfi.yar sua remuneração em jimçclo de cada parecer 
fOnJecido(.,,) . 

2.14 De acordo com o Acordão do TeU n° 1977/20 I:', a empreitada por preço global (EPG) 

possui as seguintes desvantagens: 

2.1".1 Desvantagens da EPG: 

• Como o construtor assume os riscos associados aos quantitativos de 
serviços, o valor global da proposta tende a ser superior se comparado com 
o regime de preços unitiírios: 

• Tendência de haver maior percentual de riscos e imprevistos no BOI de 
construtor: e 

• A Iicita(;flO e contratação exigem projeto básico com elevado grau de 
detalhamento dos serviços (arl. 47 da Lei 8.666/ L 9(3). 

2. J 5 Com relação as vantagens da empreitada por preço unitário (EPU),o Acórdão do TCU 

n° 1977/2013 afirma que: 

2.15.1 Vantagens da EPU: 

• Pagamentos apenas pelos serviços executados; 

• Apresenta menor risco rara o COll"trutor, na medida em que ele não assume 
o risco quanto aos quantitativos de serviços (riscos geológicos do V 
construtor sã!) minimizados); e t 

• A obra pode ser licilada com um projeto com grau de dctalhamento inferior ;(j 
'lermo de Hekrt~nl' l a - "Recuperação de (Jr,llk, e Porr(ic~ do FÓf1Il1l d,IS Turrn.ls {{ecursa;s " '7 ~/'j 
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ao exigido para uma empreitada por preço global ou integral. 

2.15.2 O referido documento indica o EPU para: 

• Contratação de serviços de gerencíamento e supervisüo de obras: 
• Obras e serviços executados "abaixo da tena" ou que apresentem 

incertezas intrínsecas nas estímativas de quantitativos. a excmplo de: 
- Execução de fundações. serviços de terraplanagem, desmontes de 

rocha, etc.: 
- Implantação, pavimentaçüo, duplicação e restauração de rodovias: 
- Canais, barragens, adutoras, perímetros de irrigaçflo. obras de 

saneamento; 
- Obras portuúrias. dragagcm e derrocamento; 
- Reforma de edificações: 
- Poço artesiano. 

2.16 Assim. tendo em vista o Acórdão do TCU 0°1977/2013, verifica-se que o regime que 

melhor se encaixa é a "empreitada por preço unitúrio". 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
Os serviços a serem executados englobam. demolição. pintura, serviço de serralheria. bem 

como outros serviços associados aos já citados, conforme projelos referenciados no item 4. 

LOCAL nE EXECUÇÃO: OS serviços de substituição e recuperação de grades e porlóes do 

Fórum das Turmas Recursais. se darão à Avenida Santos Dumont, 1400, Bairro Aldeota, CEP 

60.150-161, Forlaleza! Ceará. 

3.1 Genericamente. os principais servIços que caracterizam o objeto desle Termo de 

Referência e que. consequentemente, se expressam numericamente na composiçüo do 

orçamento dos serviços a serem executados. são os descritos a seguir: 

• Administração; 

• Demolições; 

• Grades e Portões; 

• Pintura; 

• Diversos. 

3.2 A execução desses serviços será de acordo com os detalhes dos projclos. as 

especificações e o Caderno de Encargos e Especificações Técnicas. 

3.3 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serúo 

Termo de ReICrência "R('(~upt;;ração de ('fades c Pnftôcs do FÔflIm das Tonnus Recursais " 
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novos. de fabricantes consagrados, sem imperfeiçóes ou defeitos e serão fornecidos 

pelo CONTRATADA que ficaní responsüveJ também pe10ferramentaJ necessário ü 

sua execuçLio e limpeza final do leoal de execução dos serviços. 

3.3.1 Os materiais miúdos de fixaçáo, derivação, conexão, etc (tais como: buchas, 

arruelas, parafusos, porcas. vedantes, colas, luvas. curvas, terminais, 

identificadores, anilhas, fitas isolantes, protetores, conexües, suportes. 

braçadeiras, tirantes etc) não constam das planilhas dos materiais e tem os seus 

custos diluídos nos custos unitários das mesmas. 

3.3.2 Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão certificado fornecido 

pelo lNMETRO ou empresa certificadora de reconhecimento nacional, e ser 

previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

3.3.3 Todo material será vistoriado pela r;lSCALlZAÇÃO antes de sua instalação. 

3.4 QUALIDADE E GARANTIA 

4.1 

3.4.1 A liberaçúo dos projetos pelo DENGARQ não desobrigará o CONTRATi\DA 

de sua plena responsabilidade com relação à sua implantaçáo, incluindo 

quaisquer fatos que venham a impossibilitar, prejudicar ou retardar a execução 

dos serviços, submetendo-a a todas as penalidades da legislação em vigor. 

3.4.2 Os produtos instalados, deverão ser garantidos contra vícios de fabricação 

relacionados a projetos. mão de obra e materiais aplicados, por um período de 

2 (dois) anos, a conlar da data da nota fiscal de venda pelo fabricante ou por 

um revendedor AUTORIZADO. 

3.4.3 A Contratada deverá garantir todos os serviços, de uma forma geral, contra 

vícios, defeitos ou illcorreçôes, nos termos e nos prazos da legislação vigente. 

reparando-as imediatamente após o recebimento da comunicação. 

4. M:EMQRIAISE PROJETOS 

Constituem jJ. artes integrantes deste Termo de Referência os seguintesProjctos e /~} 
~ - -- ~/J; 
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documentos disponíveis no DI-:NGARQ às CONCORRENTES: 

4.1.1 PROJETOS: 

• Projeto executivo dos serviços de substituição e recuperaçilo de grade~ c 
portões - 3 (três) pranchas; 

4.1.2 DOCUMENTOS: 

• Planilha Orçamentária c os seguinres anexos: 

• ºg;am~!.1to SintéticQ: quantitativos estimados em projeto; 
• Orçamento Analítico: composições dos serviços: 
• Composições de UDI e Leis Sociai~. 

• Cronograma .Físico-Financeiro: 
• Metodologia SINAI>l pana cálculo de Encargos Complementares; 
• Caderno de Enc~lrgos e Espccific'1ÇÕCS Técnicas. 

4.1.3 RRT e ART dos profissionais envolvidos: 

• RRT - R('gistro de R('sponsabilidade Técnic}l (' ART - An{)ta~ão de 
Responsabilidade Técnica. 

·t2 As pranchas de desenhos integrantes deste Termo de Referência encontram-se 

reduzidas ao formato A4 e sem escala, porém estarão disponihiliz(lebs no DENGARQ. 

~m tl)rmato "Pl)l'''' e no tamanho original. 

4.3 Os Projetos, as especificações, os quantitativos da Planilha Orçamentária c demai~ 

documentos técnicos elaborados pelo DENGARQ para a execuçào dos serviços c que 

acompanham esle Termo de J~cferência deverão passar por criteriusa anúlisc e 

comparação feítas pelas CONCORRENTES, cabendo-lhes conferi-los e. ainda na fase 

de licitação, apresclltar as observações necessárias que visem a corrigi-los nas 

eventuais ocorrêncías. 

~.3.l Os quantitativos estimados em projeto nfto poderfto ser alterados pela 

CONCORREYfE, exceto quando tlevidamcntc estabcJecidu cm ERRATA 

c/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS. 

4.3.2 Esses documentos referidos constituem a totalidade da contratação. 

~.4 Após a celebração do cOlltrato, 11;10 serú levada cm conta reclamação ou solicilação de 

alteraçào dos preços constantes da proposta da CONTRATADA. salvo motivo 

Tcrrnll dt.: Rcferêm.:ia - "Recuflcraçã\\ de (;radcs e Portejes do Fórum da~ T!Hmas Rccllr~aí~ • 
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devidamente justificado. 

4.5 As especificações técnicas identificam os tipos de serviços, materiais e equipamentos, 

contendo informaçôes que permitem o estudo e dedução de métodos construtivos, 

illstalaçóes e condições organizacionais para os serviços, sem frustrar o caráter 

competitivo. 

4.5.1 Em hipótese alguma poderá ser sugerida modificação nos preços, peças, prazos 

ou condíçôes de sua proposta apresentada sob alegação da insuficiência de 

dados e/ou informaçôes sobre os serviços ou condiçôes locais. 

4.5.2 As especificações técnicas dercnninam as condições gerais, e mínimas, a serem 

atendidas pela CONTRATADA na execução dos scrviços indicados no 

projeto. Contêm informações complementares aos desenhos e planilhas. e 

possibilitam uma compreensão completa do serviço requisitado. 

4.5.3 O Termo de Referência foi desenvolvido apresentando soluções técnicas 

globais com detalhes, visando minimizar a necessidade de reformulação e 

atender aos requisitos de funcional idade e adequação ao interesse público, 

economia na execução. conservação c operação, de acordo com o art. 12 da Lei 

N° 8.666/93. 

5. ESPECIFICAÇÕES 

S.l Consideraçf)cs Preliminares 

5.1.1 A execução dos serviços deverá atender aos dispostos no Código de Obras do 

Município, demais legislações vigentes e normas técnicas relativas aos 

serviços diversos, devendo ser desenvolvida com todas as proteções e a 

segurança necessária, a fim de nüo causar interferências ou danos de qualquer 

espécie a terceiros c às edificaçôes vizinhas. Jf 
5.1.2 A CONTRATADA deverá implantar, durante a realização dos serviços, f 

procedimentos de segregação dos resíduos gerados, para fins de reutilizaç1'ã1o $1 
Tnmn de Rcferéncia - "Recupera<;ao de Grades c Pnrlócs (h, F0rum d<l~ Turmas Rccursaís " {/1 
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e/ou de reciclagem. em consonância com a Rcsoluçüo 

independentemente das exigências de legislação municipal. 

5.1.3 A CONTRAD\DA deverá estar apta a desenvolver projeto de gestão de 

resíduos da construção civil. que assegure a segregação dos resíduos gerados, 

para fins de reutilizaçáo c/ou reciclagem, em conformidade com a legislação 

municipal vigente ou que vier a ser implantada no decorrer da execuçüo dos 

serviços. 

5.1.4 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto. seus 

detalhes, recomendações e especificações técnicas. 

5.1.5 As cotas definidas nos detalhes serão preponderantes sobre as cotas 

especificadas em plantas e cortes gerais. 

5.1.6 Os serviços serão desenvolvidos com o prédio ocupado e em funcionamento. 

5.1. 7 A programação de atividades deved ser realizada de forma a manter a área 

onde os serviços serão executados devidamente isolada e sinalizada (com a 

utilizaçào de tapumes, concs, fitas zebradas, placas de advertências. etc.) de 

modo a evitar quaisquer tipos de incidentes envolvendo servidores e/ou 

usuários do FÓll1m com os serviços em cxccuçüo. 

5.1.8 A CONTRATADA sení resp(lllsabílizada por quaisquer acidentes decorrentes 

dos serviços executados envolvendo servidores c/ou uSllúrios. 

5.1.9 A CONTRATADA utilizaní a energia e1étrica do Fórum das Turmas Recursais. 

Entretanto, a infraestrutura de instalações clétricas. necessária à execução dos 

serviços, deverá ser providenciada pela CONTRATADA. 

• No caso da lltilização de equipamentos dc alto consumo de 

energia, tal como máquina de solda, a CONTRi\[t\DA deverá 

consultar a FISCALIZAÇÃO para proceder com a instalação lIO 

equipamento na rede existente. 

l't:rnl(1 d~ Referência - "Recupcr.tção til' (;radc~ c Portões do Fórulll da~ Turma\ Hccur~ai~ ,. 
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5.1.10 Tal como ocorrerá com o consumo de energIa clétrica, a CONTRA:li-\DA 

poderá se utilizar das infraestruturas de água c esgoto eXIstente no Fórum das 

Turmas Recursais. Contudo. deverá zelar para que a utilização desses insumos 

não pertubem os trabalhos dos servidores e magistrados. hem como niio cause 

danos ilS instalações existentes. 

• A CONTRAI'ADA responderá e reparará, sem qualquer ónus 

para o CONTRATANTE, qualquer dano ou avaria nos 

subsistemas supracitados decorrente da utilização destes na 

execuçiio dos serviços. 

5.1.11 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da eventual 

exccuçüo oe trabalhos, quer com os insumos, a mão de obra, as instalações e 

equipamentos necessários á plena execução dos serviços contratados, bem 

como todos os testes necessários à aceitaçüo e recebimento deles. 

5.1.12 A CONTRATADA deverá obter junto II Prefeitura Municipal o alvará de 

construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições 

em vigor ou declaração do Município de sua não exigência. 

5.1.13 Conforrne o ar!. 75 da Lei Ntl 8.óó6/93, salvu disposiçôes em conlrário 

constante do edital. do convite ou de alo normativo, os ensaios, testes e demais 

provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa cxecuçào do ohjeto do 

contrato correm por conta da CONTRATADA. 

5. L 14 A CONTRATADA devení refazer de imediato, às suas exçlusj~as expensas, 

qualquer trabalho inadcquadamente executado eioll recusado pelo 

CONTRATANTE, sem que isso represente custo adicional. 

• Não haverá. por isso, tolerância de atrasos ou prorrogação dos prazos 

previstos para a execução dos serviços. 

5.1.15 Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviços executados 

pela CONTRATADA, sem i,;xceçÜÜ, deverão ser removidos, durante o 

'Iefmo eh; RdCrl'nda· "Renlpaação de ('fades c l'orrôcs do FÔlUnl das Turmas RCCllf~,lis " 13 
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desenvolvimento dos serviços e imediatamente após a concIusiio dos serviços. 

5.2 Administração 

5.2.1 A administração local refere-se üs despesas de manutenção da equipe técnica e 

administrativa. 

5.2.2 A CONTRATi\DA deverá, obrigatoriamente. fornecer o acompanhamento 

técnico através do seu engenheiro responsável pelos serviços durante todo o 

prazo deste. Este engenheiro deverá permanecer no local dos serviços durante 

meia jornada de trabalho, sendo que, durante este período, deverá acompanhar. 

planejar, fiscalizar e orientar seu quadro de funcionários além de preencher e 

assinar o Livro de Ocorrências. verificando orientaçôes c observaçües da 

FISCALIZAÇAO. A equipe técnica deverá trabalhar exclusivamente neste 

serviço. Os serviços somente poderão ser iniciados com este profissional já 

definido e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

• O pagamento/mediçào deste: item será feito em parecias iguais divididas 

pelo prazo de execução dos serviços, sendo que o valor medido da 

administração local só será medida se os demais itens do Cronograma 

Físico-Financeiro do mês em questão estiverem concluídos c aceitos 

pela FISCALIZAÇÃO. 

• Sempre que for constatada, pela FISCALIZAÇÃO. divergência quanto 

ao número de profissionais, maquinários. equipamentos c outros 

insumos, cm contrapartida aos efetivamente planilhados. devení ser 

anotado no Livro de Ocorrências para desconto dos respectivos valores 

nas medições. 

5.2.3 O valor a ser pago a titulo de ADMINISTRAÇAo é relatívo ü execução dos 

serviços dentro do prnzo cfetivo, previsto no item 8. Caso haja modificação 

dcstc prazo por solicitaç:lo do CONTRATANTE, o valor mensal deverá ser 

renegociado em comum acordo entre as partes. 

Termo de Referência - "Rccupcraçiio d~ Grades c l'ortôes do Fórum das Turmas Recursais " 
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• Caso a alteração do prazo supracitado seja ocasionada peja 

CONTRA'fADA, nào caberá ao CONTRATANTE qualquer 

pagamento por conta da dilatação do prazo. 

• Caso haja necessidade de acréscimo da administraçüo local com 

ressarcimento CONTRATADA, será estimada, pela 

FISCALIZAÇÃO. a equipe de administração local necessária com os 

demais custos correlatas (alimentação, transporte e etc.) conforme cada 

caso, devendo ser registrado o motivo desta alteração no Livro de 

Ocorrências. 

5.2.4 Quaisquer serviços que interfiram em áreas fora do local de exccuçflO dos 

serviços devcrao ser previstos e plancjados com antecedência e programados 

junto à FISCALIZAÇÃO com tempo Mbil para isolamento e proteção das 

;íreas a serem afeladas. 

5.2.5 Os serviços deverão priorizar os horários normais, somente sendo executados 

em horários extraordinários com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO. 

5.2.6 Todo serviço realizado cm horário extraordinário somente poderá ser realizado 

e remunerado se devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO c com a 

devida justificativa apresentada pela CONTRATADA. 

5.3 M~ltcriais, ferramentas e equipamentos 

5.3.1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados 

nos serviços serão todos nacionais, novos, de fabricantes consagrados, sem 

imperfeições ou defeitos, de primeira qualidade (assim entendida a gradação 

de qualidade superior. quando exislirem diferentes gradações de qualidade de 

um mesmo produto) e de acordo com as especificações da ABNT c do 

DENGARQ, sendo expressamente vedado o uso dernaterial improvisado em 

substituiçüo ao especificado, assim, como não se admitirá a adaptaçáo de 

peças. seja por corte ou por outro processo. a fim de usá-Ias em substituição a 

Thmo dt' j{dl~rên<.:i3 . "j{ecuperação úe Ciradt'~ '" Potlôes do Fórum Jas Turma~ HcclITsaís " 15 
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peças recomendadas e de dimensôcs adequadas. 

5.3.2 Serão admitidos materiais similares aos especificados, desde que suas 

condições de similaridade sejam previamente submetidas à FISCALIZAÇÃO e 

por ela aceitas. Quando não houver consenso cm relação a similaridade dos 

materiais, a CONTRATADA podeni recorrer ii certificaçúo por meio de laudo 

técnico fornecido por entidade certificadora (universidades. laboratórios. etc.). 

O CONTRAlANTE reserva-se o direito de, a qualquer momento, solicitar 

ensaios de comprovação de qualidade dos materiais empregados nos serviços. 

h custa da CON'fRATADA. 

5.3.3 Conservar no local de execuçào dos serviços as amostras dos materiais 

utilizados aprovados pela FfSCALIZAÇAo, de forma a facilitar, a qualquer 

tcmpo. a veri ficação de sua correspondência com os materiab fornecidos c 

empregados, devendo, dessa forma, todos os lotes ou partidas de materiais 

utilizados serem confrontados com as respectivas amostras. 

5.3.4 Todos os custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessórios 

para execu~~ão de serviços, a exemplo de colheres, carrinhos, baldes. prumos e 

outros, estão contcmplados no item de AcJministraçüo, no orçamento. Assim 

como os equipamentos de proteção individual (EPI). luvas, óculos, galocbas de 

tamanhos e tipos variados, protetores auriculares e diversos. Os valores 

excedentes aos custos dimensionados serão ónus da CONTRATADA. 

5.3.5 Todos os materiais a serem empregados na execuçüo dos serviços em 

referência serão fornecidos pela CONTRATADA, que ficará responsável 

também peJo ferramental necessário à sua execução e limpeza final do local de 

execução dos serviços. 

5.3.6 Os equipamentos, maleríais e acessórios, cm total conformidade com as 

cspecificaçóes e projetos, dcverüo ser todos de primeiro uso, dentro dos pmzos 

de valldadc, íntegros e de acordo com as normas vigentes. 

Tenm) de RefcrélH.:ia . >, ReçUperaçâu de Grades e Portôe<, do FÚflIm da~ Turma;: HéUJr:';:lj~ .. 
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5.3.7 A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no local de 

execução dos serviços antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego 

daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados. NeSk caso, em 

presença do responsável pela execução dos serviços, sen10 retiradas amostras 

para a realização de ensaios de caracterização das qualidades dos materiais à 

custa da CONTRAI'ADA. 

• Retirar do local de execução dos serviços lodos os materiais 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO e, em caso de substÍluiçáo de 

materiais, esta não poderá ser procedida sem a prévia autorização, por 

escrito, da FISCALIZAÇÃO. 

5.3.8 Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material 

especificado por oulro, a CONTRATADA, cm tempo hábiL apresentarü. por 

escrito à FISCALIZAÇÃO. a proposta de substituição. instruindo-a com as 

razôes determinantes do pedido c orçamcnto comparativo, sendo que sua 

aprovação só poderá detivar-se quando a CONTRATADA: 

• Firmar declaração de que a substituição se fará sem ónus para o 
CONTRATANTE; c 

• Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em 
suhstituição ao especificado. compreendendo, como peça fundamental, 
(1 laudo de exame comparativo dos materiais. efetuado por laboralório 
tecnológico idóneo, a critério do CONTRATANTE. 

5.3.9 A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e equipamentos de forma 

que eles não obstruam a abertura de portas e saídas de emergência, o acesso de 

equipamentos de prevenção e combate a incêndio c a circulação de outros 

materiais, além de nüo prejudicarem o trànsito de pessoas. 

5.3.10 Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto com o 

solo, corles de terreno ou paredes de alvenaria. mesmo quando fornecidos em 

embalagens. Os locais de armazenamento deverão ser especialmente 

prt:parados e previamente designados c/ou aprovados pelo CONTRATANTE, 

além de mantidos constantemenle limpos, em perfeita e permanente 

Termo de ReferênclJ - "RecupL'nl\;:to de Grades c I'ortôcs du I"ôrunl das Turmas Rct.:llrsais " 17 
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arrumaçüo. 

deverão ser fornecidos e operados por profissionais qualificados e habilitados, 

nào será motivo de solicitação de termo aditivo caso o equipamento não esteja 

relacionado em planilha, cada CONCORRENTr~ deverá definir e determinar 

os equipamentos que se farüo necessários na execução da totalidade dos 

serviços. 

5.4 Mão de obrai AssistêncÍ!l Técnicll, a CONTRATADA deverá ter entre suas 

obrigaçôes O seguinte: 

5.4.1 Fornecer toda ;) mão de obra necessária à execuçflo dos serviços, com 

experiência, devidamente capacitada. regularizada com suas carteiras 

trabalhistas (CTPS), identificada com crachás, uniformizada e equipada 

(botina, calça comprida, blusa, capacete c demais equipamentos necessários, 

conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho). 

• Utilizar profissionais habilitados, qualificados, inclusive pela NR- 10 e 
treinados para cada tipo de tarefa, sob a sua supcrvisiio direta. 

• Não será permitido o uso de sandálias ou de outros lipos inadequados 
de calçados pelos empregados da CONTRATADA. 

5.4.2 Manter no local de execução dos serviços, relaç50 com o nome e funçüo de 

todos os funcionários da mesma. 

5.4.3 Identificar o pessoal envolvido na cxccuçüo dos serviços, de acordo com sua 

funçflo, pela cor do capacete. O capacete branco será utilizado apenas pelos 

Engenheiros e Arquitelos e os demais ficarão a critério da CONTRATADA. 

5.4.4 Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou 

instaladores especializados descrifos na fase de habilitação técnica, a prestação 

de ininterrupta assistência técnica durante o desenvolvimento dos trabalhos 

realizados e até a sua conclusão. 

5.4.5 Coordenar c dirigir toda a sua máo de obra. inclusive li mão de ohra da 
lermo de Rcf"m)rlcín - "Recuperaçiíll de (,fades e Portões dn Fórum da, Turmas Re<.'ursaís " 
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exccuçüo e da assistência técnica de empresas parreiras que sejam requeridas 

para trabalhos especializados específicos, sendo sempre de sua total 

responsabilidade técnica e operacional por quaisquer desses serviços. 

5.4.6 Responder, integral c exclusivamente, pela idoneidade c comportamento de 

seus empregados, subordinados e eventuais empresas parceiras, assim como, 

evidentemente, por todos os serviços em tela, afastando sempre que exigido 

pela FISCALIZAÇÃO, de forma incontinente. qualquer empregado cuja 

atuação, permanêJ1Cia ou comportamento se,ja inconveniente ou insatisratôrio 

ao bom atendimento e ao interesse do serviço público. 

5.4.7 Manter com o responsüvel técnico uma relação atualizada com nome completo 

e identidade de todo o pessoal presente no local de execução dos serviços. 

• Apresentar uma comprovação de que todos os profissionais alocados 

para prestação dos serviços estarão regularmente contratados de acordo 

com o que estahekcc a legislação trabalhista, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades de natureza 

trabalhista i nerentes às relaçôes entre prestadora de serviços e seus 

empregados. 

5.5 l\lEDIDAS DE SEGIJRANÇ A 

5.5.1 A exccuçào do serviço deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas ;IS atividacles da 

CONTRATADA. observadas as leis em vigor; deverão ser observados os 

requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e 

guinchos, presença de chamas e metais aquecidos. uso c guarda de ferramentas 

e aproximação de pedestres. 

5.5.2 Compete à CONTRATADA tomar as providências para a colocaçào, ÜS 

cxpen~as próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação 

durante o dia e ii noite, caso necessário. 
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5.5.3 A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas. barreiras, tapumes ,~~~. ~#fjl 

.to ó'Q 
ou outra forma de sinalização, indicando a terceiros as condiçôes perigosas ~, 

resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou makríais. 

5.5.4 A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais. 

correntes ou outros, que julgar necessários para ti segurança de veículos e 

pedestres. 

5.5.5 O CONTRATANT'E não assumirá responsabilidade por acidentes que 

ocorrerem nos locais da realizaçào dos serviços e nem atuará como mediador 

em cont1itos que deles resultem. 

5.5.6 A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos os 

seus empregados que exerçam ativídades no local da execuçiio dos serviços e 

responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido 

com o pessoal, materiaL instalações e equipamentos sob a sua 

responsabilidade, bcm como de terceiros, durante a cxccuçáo dos serviços. 

5.5.7 A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteçüo Individual 

(EPl). tais como: capaceies e óculos especiais de segurança. protetores faciais, 

luvas c mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, ou 

quaisquer outros necess:írios, dependendo da atividacle que se realize. 

5.5.8 Os empregados da CONTRATADA deverào ter conhecímen(os básicos sobre 

prevenção e combate a incêndios. 

5.5.9 Além da proteçfío individual, a CONTRATADA deverá oferecer, na execuç{io 

de quaisquer que sejam os trabalhos. a plena proleção coletiva contra riscos de 

acidentes ao seu pessoal e a terceiros, independentemente da transferência do 

custo dos riscos a companhias ou institutos seguradores. 

5.5.10 Os EPls básicos para todos os operúrios scrüo a botina de couro e o capacete. 

Termo de Referência· "Reutperaç:lo de Grades c Pllrtôcs do Fúrum das Tllrmas Recursais " 
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Será terminantemente proibida a permanência de qualquer openírio descalço, 

usando chinelos ou sapatos abertos. 

5.5.11 O fornecimento, manutenção e reposição dos EP[s são de obrigação da 

CONTRATADA e serão fornecidos aos operários sem ónus adicional ao 

CONTRATANTE. 

5.5.12 O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no local de execução dos 

serviços a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotaclas 

nos trabalhos, o estado de conservaçüo dos equipamenlos de protcção 

individual c dos dispositivos de protcçúo de máquinas e ferramentas que 

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 

condiçôes estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

5.5.13 A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Rcgulamentadoras (N Rs) 

expedidas pejos órgãos governamentais competentes e as Norma1; Brasileiras 

(NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam da 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

5.5.14 A NR-lO estabelece os requisitos e condiçües mínimas objetivando a 

implementaçüo de medidas de controle e sistemas· preventivos, de forma a 

garantir li segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamentc, 

interajam em Ínstalaçôes elétricas e serviços com eletricidadc. 

5.5.) 5 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente ii FISCALIZAÇÃO. ils 

autoridades e aos órgáos competentes, de maneira mais detalhada possível. os 

casos de acidentes, fatais ou não, que eventualmente ocorram durante a 

execuçüo dos serviços, inclusive princípios de incêndio, quedas de materiais 

ou acidentes com veículos, elC. 

5.5.16 Não poderüo ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de 

quaisquer tipos que exijam carga explosiva. 

5.5.17 Deverão ser protegidos: 

Termu de Reférêncla "Rccuperaçào dI.' erade:,; e Porl{)e~ do Fórum da, Turmas Récur~ais " 21 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DENGARQ 

• Os serviços adjacentes já realizados ou em execuçüo; 
• Os serviços a serem realizados, de acordo com a respectiva especificação; 
• Áreas e obras vizinhas. 

5.6 Serviços Técnicos 

5.6.1 Pro,jcto de gestão de resíduos 

• A CONTRATADA deverá elaborar e implementar, caso necessário, o 

Plano de Gesl,1o de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme 

o disposto na Resolução CON/\MA 307 de 5 de julbo de 2002 e 

alteraçôcs posteriores. 

• A C:ONTRATADA deverá viabilizar a eolela selctiva de resíduos no 

local de execuçúo dos serviços, açüo que envolve o desenvolvimento 

do PGRCC específico, além da conscientização e sensibilização da 

mão-de-obra e introduçüo de rotinas de segregação/armazenamento dos 

resíduos e a organlzaçúo dos seus fluxos. 

• O PGRCC deve ser elaborado por um profissional ou equipe técnica 

devidamente babilitada. 

• O PGRCC devení ser entregue à FISCALIZAÇÃO para anuência antes 

do início da execuçi'ío dos serviços. 

• A constatação por parte da r:ISCALIZAÇAO do não cumprimento do 

PGRCC implicará em penalidades para a CONTRATADA. 

• OISO o FORNECEDOR seja dispensado de elaborar o PGRCC, dcvcrú 

apresentar como comprovação do destino ambientalmente adequado do 

resíduo gerado declaração do local licenciado para receber o rnateríaL 

contrato com empresa particular de coleta cadastrada pelo município 

c/ou Manifesto de Transporte de Rcsíduo- MTR - assinado pelo 

transportador c pelo destino final licenciados 

lermo de Referência - "Recuperação de Grades e l'ortôes do Fúrum das Turmas Hecursais " 
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6. REGULAMENTAÇÃO 

6.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar a todo instanie as 

normas vigentes da ABNT e especialmente as disposições particulares estabelecidas 

no presente Termo de Referência, além das instruçóes que venha receber do 

CONTRATANTE em cada caso específico. 

(l.2 Devem ser seguidas as Normas c determinações abaixo, nas suas últimas revisôes em 

vigor. A Legislação ou Norma Técnica aplicável que venhn a entrar cm vigor depois 

da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, quando não houver repercussão 

financeira. Quando houver. a CONTRATADA deverá demonstrar através de planilhas 

c solicitar ajustes financeiros ao mesmo. Segue relaçào: 

• Normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 
• NOl1nas da ABNT; 
• Prescriçôes e recomendações dos fabricantes; 
• Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
• Normas regulamenladoras do Ministério do Trabalho; 
• Códigos e posturas dos órgãos oficiais competentes que jurisdicionem a localidade 

onde será executada o serviço referente a cada projeto; 
• Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas da SEAP (Secrelaria de Estado 

ela Adminislraçflo e Património) - Projeto. construção e manutenção. 

7. VALOR DO ORÇAMENTO 

7.1 O valor orçado dos serviços é de RS 72.332,37 (setenta e dois mil, trezentos e trinta e 

dois reais e trinta e sete centavos), conforme a planilha orçamentária apresentada em 

anexo. 

7.1.1 O orçamento estimado utilizou as ('onmosições dl: Custos Uni!ários. os 

Coeficientes e os. Preços dos Jnsllmos da tabela do Sistema Naciomll de 

Pesquisa de Custos c Índices d~l Construção Civil (SINA PI), mantido e 

divulgado pela Caixa Económica Federal (CEF). 

7.1.2 Para o~ serviços não constantes na tabela SINAPI, foram ulilizadas as 

composiçôes de Custo Unitúrio e os coeficientes da tabela SEINFRA c os 

insumos e pre<.;os da tabela SINAPI. 
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as Compo<;ições de Custos Unitários, os coeficientes e os preços dos insumos 

da tabela di.! Secretaria ele lnfraeslrutma do Estado do Cearú (SEINFRA), 

composições próprias do TJCE e cotações de mercado, conforme observaçüo 

da Planilha Orçamentária (Orçamento Sintético) anexa. 

7.1.4 No valor orçado foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação e 

Despesas Indiretas (BDI) e de Encargos Sociais: 

a) BDI 29,87(% (vinte e nove vírgula oitenta c sete por cento); 
b) Encargos Sociais - 88,66%. (oitenta e oito vírgula sessenta e seis por 

cen to). 

7.2 Cada CONCORRENTE deverá elaborar o orçamento, por sua inteinl 

responsabilidade, contendo, Qrçamento Sinlêtiçg, Orçamcl}!º ___ Analítico e 

Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com as planílhas orçamentárias do 

CONTRATANTE, em anexo. 

7.2.1 Nos preços colados, deverfto eSlar incluídos todos os insumo<; que os 

compõem. tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 

7.2.2 Todos os dados informados pela CONCORRENTE cm sua planilha dcvcr~-lo 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.2.3 Na composiçflo de preços unitários. o licitante dc"cr<Í apresentar 

valores referentes à mão-de-obra de acordo com o estabelecido pela tabela 

SINAPf, não podendo ser inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 

correspondente, estabelecido em Dissídio Colctivo, Acordos ou Convcnçúes 

Coletivas de Trabalho. 

7.3 Cada CONCORRENTE deverá apresentar o detalbamento analítico das respectivas 

composições de BDI e encargos sociais cujos valores máximos admitidos sfto 29,87( 

c 88,66~~) respectivamente, de acordo com o item 7.1.4 e planilha anexa. 

li.:rlllo dl! Rcláência .. "Recuperação de Grades c p()rt(\~s do Fórum das Turm~ ... Rl'(;Ursais " 
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7.3.1 As empresas CONCORRENTES optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição 

do BD! compatíveis as alíquotas em que a empresa está obrigada a recolher, 

previstas no Anexo IV da Lei Complemcntar 123/2006, bem como que a 

composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos ils contribuiçôes 

que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Scsi, Senai, Sebrac 

etc.), conforme dispôes o ar!. 13, * 3'\ da referida Lei Complcmemar. 

7.4 É de inteira responsabilidade da licitante obter. dos órgãos competentes. informaçües 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o 

fornecimento do objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se 

admitindo alegação de desconhecimcnto de incidência tributária, ou outras correlatas; 

7.5 A data-base da planílha orçamenlária estimativa é Abril de 2016 c serve como 

orientaçào às CONCORRENTES. A data-h ase tem como refcrência a versão utilizada 

à época de elaboraçao do orçamento. utilizando as tabelas do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINA?l) c Secretaria de 

Infraestrutura do Estado do CcarlÍ (SEINFRA). 

7.6 Os Tributos IRP J (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido) não podcrào compor o cálculo do BDl, nem tampouco ii 

planilha de custo direto, por se constituírem cm tributos de natureza direta e 

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA. não devendo ser 

repassado ao CON'fRATANTE. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS 

8.1 

SERVIÇOS 

O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados 

a partir da expedição de ordem de serviço (OS), sendo 60 (sessenta) dias consecutivos 

para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência c 60 (sessenta) dias 

consecutivos para expcdição do Termo de Aceite e Recebimento I}efinitivo dos 

serviços. devendo ser rigorosamente respeitado. 

T';fIllD de Rcfer':lIda . "Recuperação de Grades e I'()rlóe~ do Fórum da, Turma" Rec\Jrsai~ " fI, 
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CONTRATANTE, através do DENGARQ. 

8.1.2 Na contagem dos prazos, o dia do começo é excluído e incluído o dia do 

vencimento. 

8.1.3 Fica desde já acordado que. caso haja necessidade, devem ser instituídos pela 

CONTRAli\DA turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a 

cumprir o estabelecido no cronograma, sem qualquer custo adicional para o 

CONTRAlANTE, inclusive em relação aos custos necessúrios pélfa iluminação 

dou implantação de condições adicionais de segurança. 

8.1.4 Ficam ressalv(:lchls e dispensadas as hipóteses de caso fortuito e força maior. 

previstas em lei, ou situações de atraso decorrentes de ações di retas ou 

indiretas do próprio CONTRAIANTE ou de terceiros, alheios ii 

responsabilidade da CONTRATADA. 

8.1.5 O prazo de execuçiio dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo 

justo, a critério do CONTRATANTE. desde quc a prorrngaçflo ~c.ia solicitada ao 

DENGARQ, por escrito, pela CONTRATADA, antes do final do prazo dc 

cxecuçüo dos serviços, 

• A eventual prorrogação do prazo somentc senl admitida nas condições 

estabelecidas no parágrafo I", incisos I a VI do art. 57 da 8.666/93. 

• O pedido de prorrogaçüo deverá vir acompanhado de novo cronograma 

físico-financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de 

execução dos scrviços e comprovaçáo dos motivos que o fundamentem. 

8.1.6 A expedição da Ordcm de Serviço somente se efetivará após a pllblicação do 

extrato do contrato no Diário da Justiça e a entrega da "Garantia de 

Cumprimento do Contrato". 

'Jhmo de Rcfer~nçía - "Rcçuperaçiío de Graúes e Porlôcs ÚO Fúrum das Turma'i Rel'ursais " 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 A medição dos serviços será sempre feita li cada período de 30 (trinta) dias corridos 

com base no cronograma aprovado e nas especificações e projclos, considerando os 

serviços efetivamcnte executados e aprovados peja FISCALIZAÇÃO. 

9.1.1 A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última 

mediçôcs, quando o início ou término das ctapas dos serviços ocorrer no 

curso do mês; neste caso o cronograma será ajustado à situação. 

9.2 Concluída cada dapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a 

FISCALIZAÇÃO terá 5 (cinco) dias úteis, após formalmente comunicada pela 

CONTRATADA, para a conferência da medição, compatibiliz<Uldo-a com os dados da 

planilha dos serviços e preços constantes de sua proposta, bem como da documcnlaçáo 

hábil de cobrança. 

9.3 O critério de mediçüo a ser utilizado será totalmente baseado em serviços rcais, ou 

seja, nos quantitativos dos serviços efetivamente executadas e materiais cfeLÍvamente 

aplicados, nüo sendo levados em consideração descontos. acréscimos, perdas c olltros 

elementos similares que deverão ser considerados na composição de custos dos 

serviços. 

9.4 Somente será medido o serviço executado conforme o previsto no cfonograma, 

observados os respectivos projetos, especificações e preços das planilhas e () disposto 

nos itens seguintes. 

9.5 

9.6 

9.4.1 Não serão medidos serviços executados em desacordo com Os projetos e as 

especificações que integram este Termo de Referência. 

9.4.2 Não será medido o fornecimento de material cm separado da execuçüo do 

respectivo serviço. 

Os pagamentos serüo efctuados de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Cronogramél Fislco-Financeíro do licitante vencedor do certame, observados os 

respectivos projetos, especificações e preços das planilhas: 

Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma mediçáo, senio 
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retidos e s6 serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

9.7 Quebras. desperdícios, aquisiçiio ou aluguel de equipamentos para execução de 

serviços. aquisiçôes de miudezas, preparos diversos, cortes, embutímentos, 

recomposições, testes, tecnologias de execuçáo e outros elementos auxiliares previstos 

nas especificações, lixamentos, andaimes, cantoneiras, sistema de transporte, horários 

especiais de trabalho, critérios de descontos de vãos e outros itens similares s;io 

considerados corno elementos constituintes ela composíçüo ele custos a serem 

propostos pelas CONCORRENTES. 

9.8 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

9.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da CONTRATADA. 

9.10 O pagamento da última mediçáo estará condicionada à conclusáo total dos serviços, 

sanadas todas as pendências e conforme o Recebimento Definitivo (item 21.7) 

atestado por Comissão designada para esse fim. 

9.11 A CONTRATADA não poderá apresentar no la fiscal/fatura com CNPJ diverso do 

qualificado no preümbulo do Contrato. r~ deverá ser elaborada conforme Nota de 

Empenho (N.r:) emitida pela SEFIN. 

9.12 As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Tt,t'mo 

de Referência, na nota de empenho, 110 Contrato ou com qualquer circunstflncia que 

desaconselhe o pagamento serú devolvida à adjudicatária c, nesse caso, o prazo 

previsto no subitenl 9.8 será interrompido. 

9.13 A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) será reiniciada a partir da 

respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a 

análise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

{).14 A nota fiscalifatura será emitida pela CONTRATAOA em inteira conformidade com 
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as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 

informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO; 
b) Indicação do objeto do CONTRATO; 
c) Indicação da medição a que se refere o fatllramento 
d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamcnto, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 
e) Destaque de valor relativo a qualquer retenção aplicada pelo TJCE, para produzir, 

exclusivamente, efeitos financeiros no alO de pagamento, não podendo alterar o 

valor total do documento fiscal; 
f) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATA[)A na nota fisl..'al. 

9.15 A CONTRATADA deverá apresentar, em cada medição. os seguintes documentos: 

a) Atestação de conformidade do serviço executado; 
b) Documento fiscal preenchido cm descordo com o item 9.12: 
c) Apresentação de Certidüo Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Fe

derais e li Dívida Ativa da União: 
d) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c 

Municipal; 
e) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF: 
f) Garan1ia contratual vigente: 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.16 O TJCE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 

CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) execução defeituosa dos serviços: 
b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados: 
c) Débito da CONTRATADA para com a TJCE, (luer proveniente da execuçüo do 

Contrato decorrente desta licitação. quer de obrigaçôcs de outros COl1tratos; 
d) Não cumprimento de obrigação contratuaL hipótese em que o pagamento ficarú 

retido até que a CONTRATADA atenda à clúusula infringida; 
e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam 

prejudicar o TJCE: 
f) Paralisaçào dos servíços por culpa da CONTRATADA. 

9.17 O TJCE farú a retenção. com repasse ao Órgüo Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislaçiio especifica, sendo que a TJCE se reserva o 

direito de efetuá-Ia ou não nos casos cm que for racultativo. 

10. REAJUSTES E ACRÉSCIMOS 

10.1 Face ao prazo de duração dos serviços, os preços serão fixos e irrcajustáveis. 
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